


Mensal Anual Unitário
(R$)

Mensal
(R$)

Anual
(R$)

5 Instalação - Taxa Unidade 110 110 11,43 - 1.257,30

6 Assinatura Básica
(PABX Virtual) Unidade 110 1320 66,40 7.304,00 87.648,00

7 Fixo-Fixo Local Minutos 20.000 240.000 0,09 1.800,00 21.600,00

8 Fixo-Móvel Local Minutos 3.000 36.000 0,71 2.130,00 25.560,00

Valor Mensal (6+7+8) 11.234,00

Total Taxa de Instalação (5) 1.257,30

Valor Total Anual  136.065,30

 
GRUPO 3 - SERVIÇO DE LONGA DISTÂNCIA FIXO-FIXO E FIXO-MÓVEL

Itens Descrição Unidade Estimativa
Mensal

Estimativa
Anual

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Mensal

(R$)

Valor
Anual
(R$)

9 Fixo-Fixo Intra-Região Minutos 4.000 48.000 0,41 1.640,00 19.680,00

10 Fixo-Fixo Inter-Região Minutos 300 3.600 0,41 123,00 1.476,00

11 Fixo-Móvel VC-2 Minutos 400 4.800 1,34 536,00 6.432,00

12 Fixo-Móvel VC-3 Minutos 100 1.200 1,34 134,00 1.608,00

Valor Mensal (9+10+11+12) 2.433,00

Valor Total Anual  29.196,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
01/11/2019 e encerramento em 31/10/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de
60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja  formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;   

2.1.5. Seja  comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  



2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 13.667,00 (treze mil seiscentos e sessenta e sete reais),
perfazendo o valor total de R$ 164.004,00 (cento e sessenta e quatro mil quatro reais)  e o valor
correspondente a taxa de instalação de R$ 1.257,30 (um mil duzentos e cinquenta e sete reais e trinta
centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 380944

Fonte: 0180570001

Programa de Trabalho:  11.122.2110.4815.0001 – Funcionamento das Unidades
Descentralizadas – Nacional 

Elemento de Despesa: 3339039-58

PI: 9.4815.4.44.211

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

8.  

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,



anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1.             Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.
 



15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Seção Judiciária de Curitiba/PR - Justiça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, é lavrado o presente Termo de Contrato, que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Curitiba/PR, 30 de outubro de 2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente

PAULO ALBERTO KRONÉIS

Representante legal da CONTRATANTE

 

 

Documento assinado eletronicamente

OI S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Representantes legais da CONTRATADA

 

 

TESTEMUNHAS:

 

 

Documento assinado eletronicamente

ROSIANI DA CRUZ CARNEIRO RAK

 

 

Documento assinado eletronicamente

CLEBER ROBERTO RODRIGUES COSTA
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